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1 – GABINETE DA PREFEITA     
 

• RREO – 4º Bimestre de 2022 (julho e agosto) (p. 1 a 30) 

• RGF – 2º Quadrimestre de 2022 (maio a agosto) (p. 31 a 37) 
 

2 – COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO       
 

• Aviso de Prorrogação de Abertura - Pregão Eletrônico Nº 020/2022-SRP 

• Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº 014/2022-SRP 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022-SRP 
 

 O Município de Taboleiro Grande/RN, por intermédio do Pregoeiro, torna público que fica prorrogada abertura do Pregão Eletrônico nº 020/2022-SRP, para dia 06 de outubro de 2022, 

no mesmo horário e local. Motivação: Por ser feriado no Estado Rio Grande do Norte no dia 03/10/2022. 
 

Taboleiro Grande/RN, 27 de setembro de 2022. 

SUÊLDO MAIA PINHEIRO 

Pregoeiro 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022-SRP 
 

O Município de Taboleiro Grande/RN, por intermédio do Pregoeiro, torna público que às 09h00 horas, do dia 07 de Outubro de 2022, realizará licitação na modalidade de Pregão 

Presencial nº 014/2022-SRP, do tipo “menor preço por item”, para a formação do Sistema de Registro de Preços, visando à aquisição de equipamentos para atender as atividades da 

Academia da Saúde, deste Município de Taboleiro Grande/RN, conforme especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência que constitui o Anexo I do Edital, a ser 

realizada na Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN. 

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação, da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN, e na internet nos 

endereços: http://www.taboleirogrande.rn.gov.br. a partir da publicação. 

 Taboleiro Grande/RN, 27 de setembro de 2022.  

SUÊLDO MAIA PINHEIRO 

Pregoeiro 
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